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1.1.3. efetue as adequações necessárias ao cumprimento de todos os aspectos de educação avaliados no presente exercício quanto às 
políticas públicas municipais, conforme apontado no item 8 do Relatório DGO; 
1.1.4. atente   para o cumprimento da Instrução Normativa n. TC-20/2015, na apresentação das contas de gestão relativas ao exercício de 
2020 (a ser apresentada em 2021), especialmente no que se refere ao inciso XVIII do Anexo II, referente às despesas relativas ao 
enfrentamento da pandemia de COVID-19. 
2. Determina a formação de autos apartados para fins de apuração da irregularidade relativa à reincidência no atraso na remessa da Prestação 
de Contas do Prefeito, caracterizando afronta ao art. 51 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 c/c o art. 7º da Instrução Normativa n. 
TC-20/2015 (item 9.2.1 do Relatório DGO). 
3. Alerta a Prefeitura Municipal de Vargeão que, com o envolvimento e responsabilização do órgão de controle interno, observe as 
recomendações, determinação, solicitações e ciência constantes dos itens I a III da Conclusão do Relatório DGO. 
4. Recomenda ao Município de Vargeão que, após o trânsito em julgado, divulgue esta prestação de contas e o respectivo parecer prévio, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF. 
5. Solicita à egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, 
conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de 
julgamento da Câmara. 
6. Determina a ciência deste Parecer Prévio: 
6.1. à Câmara de Vereadores de Vargeão; 
6.2. bem como do Relatório e Voto do Relator e do Relatório DGO n. 117/2020 que o fundamentam, ao Sr. Volmir Felipe - Prefeito Municipal 
de Vargeão. 
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Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 53/2020 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, 

RESOLVE: 
ESTABELECER, no âmbito do Ministério Público de Contas, ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2020, em consonância com o inciso 

XII, do art. 1º do Decreto (Estadual) nº 432, de 23 de janeiro de 2020, e Portaria nº TC 11/2020. 
Florianópolis, 23 de outubro de 2020. 
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